
 
Câmara Municipal de Itabirito 

 
 

Endereço: Av. Queiroz Júnior, nº 620/ Praia /Itabirito/MG/ CEP 35.450-228 /Telefone: (31) 3561-3435 /www.itabirito.mg.leg.br 

 

                 Página | 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

ARNALDO PEREIRA DOS SANTOS 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABIRITO 

 

 

 

Relatório de Auditoria 04/2023 

Objeto: Análise da unidade 

administrativa de almoxarifado. 

Exercício: 2023 

 

 

 

I 

INTRODUÇÃO 

Realizada auditoria interna e feita análise de conformidade da unidade 

administrativa de almoxarifado por amostragem, tendo como base produtos, 

bens e materiais de consumo que representavam 30% (trinta por cento) do 

valor total de produtos e bens adquiridos pela Câmara Municipal de Itabirito, e 

dada a escassez de tempo hábil para realização, buscou-se verificar a 

existência de irregularidades ou desvios de legalidade no almoxarifado. 

Insta salientar que a presente Auditoria fora realizada in loco, nos dias 

13/12/2023 e 18/12/2023, eis que conforme informações passadas pela 

Assessora de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. Stephany, há uma divisão 

interna entre itens gerais e itens de informática, de forma que o setor de 

informática fica responsável pela entrada e saída de tais itens. 

Ademais, a Câmara Municipal de Itabirito é dividida em dois polos de entrada 

e saída de produtos, quais sejam, a sua sede localizada Av. Queiroz Júnior, nº 

639 - Centro, Itabirito/MG, e seu anexo, localizado na rua José Benedito 

n°189 - 3° andar, bairro Santa Efigênia, Itabirito/MG. 
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Em adição ao que fora dito, ainda não fora encontrada segregação de funções, 

mas, conforme informado pela unidade administrativa de recursos humanos, já 

está publicado edital para concurso público que preencherá vaga de chefe de 

almoxarifado efetivo. 

Foram analisados os seguintes produtos, bens e materiais de consumo, 

conforme consta da tabela abaixo: 
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Após análise feita por este Controle interno, cuja Matriz de auditoria encontra-

se anexa ao presente relatório, não se constataram-se inconformidades, mas 

foram feitas sugestões, que serão neste Relatório apresentadas pelo Controle 

interno da Câmara Municipal de Itabirito. 

I 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

1. Constituição da República Federativa do Brasil. 

2. Lei Federal nº 8.666/93 – Normas para licitações e contratos da 

Administração Pública 
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3. Lei Municipal nº 3092/2015 – Estabelece a estrutura orgânica da 

Câmara Municipal de Itabirito. 

III 

DOS ACHADOS DE AUDITORIA 

Conforme demonstrado em visita in loco, não foram encontradas 

inconformidades que maculariam as entradas e saídas do setor de 

almoxarifado, não obstante estarem sendo feitas sugestões acerca do local de 

armazenamento, bem como organização da disposição dos materiais de 

consumo, bens e produtos, e a maneira de deslocamento e lançamento em 

sistema informatizado da remessa destes da sede para o anexo. 

IV 

DAS ORIENTAÇÕES 

Em primeiro lugar, orienta-se aos gestores que sejam armazenados e 

acondicionados os bens de consumo, produtos e bens em local de maior 

acessibilidade, com maiores extensões, inclusive para que se evite o 

desperdício ou eventualmente que não sejam encontrados bens. Percebeu-se 

em visita in loco ao almoxarifado da Câmara Municipal de Itabirito que o 

local de armazenamento não possui as dimensões adequadas para que sejam 

acondicionados os bens e materiais. 

Segundamente, vislumbra-se que a forma de disposição dos bens, produtos e 

materiais de consumo não se encontra ergonomicamente adequada, sendo que 

quando da auditoria in loco, os membros do Controle interno da Câmara 

Municipal de Itabirito tiveram dificuldade para acessar determinados materiais 

e bens em decorrência de estarem presos atrás de outros materiais, ou 

inacessíveis, sendo que os materiais da frente tiveram de ser retirados para 

acesso aos bens que se encontravam atrás. 

Em terceiro lugar, houve inicialmente dificuldade de fazer uma divisão 

sistemática entre os bens que se encontravam na sede da Câmara Municipal de 

Itabirito dos bens que se encontravam alocados em seu anexo, de forma que o 
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sistema utilizado para lançamentos de baixa de bens, produtos e materiais de 

consumo, para o caso do anexo da Câmara, é realizado manualmente.  

IV 

DA CONCLUSÃO 

Verificados os pontos apresentados em auditoria, encaminha-se a Vossa 

Excelência o presente relatório, para que, caso entenda, acate as seguintes 

sugestões: 

a) Modificação do local de acondicionamento e guarda dos materiais de 

consumo, produtos e bens que servirão à Câmara Municipal de 

Itabirito, dado que pequeno e insuficiente para que sejam devidamente 

acondicionados; 

b) Modificação e classificação na disposição de bens, produtos e materiais 

de consumo, de forma que seja possível sua pronta localização, bem 

como estejam ergonomicamente localizados; 

c) Adequação do sistema de entradas e saídas de bens, produtos e 

materiais de consumo, de forma que seja possível identificar claramente 

os momentos de baixa, a localização e a quantidade de itens em cada 

um dos centros de alocação. 

Encaminha-se à Diretoria administrativa e à Presidência para que tomem as 

providências que entenderem cabíveis no caso. 

A Controladoria Interna coloca-se à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Itabirito, 20 de dezembro de 2023 

 

Thiago Penzin Alves Martins 

Controlador interno da Câmara Municipal de Itabirito 


